
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
lrSTl.r\DO DO PÀR,\N.I

LEtr\" 3.019/2022

C[HnnA0 DE PljBLIi]ir{;'n'ü

fiÀTA:§Jg*t#' cRIA o ,,DISTRITO INDUSTRIAL sÃo
FRANCISCO", LOCN-IZADO NA ZONA RURAL DO
rvruNrcÍpro DE sANTo ANToNIo Do
SUDOE,STE, ESTADO DO PARANÀ E CONTE,M
oUTRAS pnovroÊNcrAs.

A cÂuene MUNrcrpAL DE vEREADORES DE sANTo ANToNIO Do

suDoESTE, ESTADo Do pAn q.NÁ, ApRovou, E EU rREFEITO MUNICIrAL,

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1"" Em conformidade com â Lei Federal n"6.766/79 e com as altetações impostas pela Lei

Federal n" 9785 /99, ftca criado o "DISTRITO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO", com a

Íinalidade de promover a instalação de indústrias, localizado na Linha São Francisco, Município de

Santo Ântonio do Sudoeste, PR, com ârea de 15.000,000rn'z (quinze ml, metÍos quaclrados), de

propr{edade do Municipio de Santo Àntonio do Sudoeste, , Estado do Pat;anâ, pessoa jurídrca de

clireito público, com sede à prefeitura municipal situada na Avenida Brasil, 1431, com inscdção no

CNPJ/MF'sob n" 75.927.582/0001-55, confotme Matticula n" 1.9.222, do Catódo de l{egistro de

Imóeveis da Comatca de Santo Ântonio do Sudoeste, fotmado com o segünte imóvel:

I - RURAI LOTE N" 92-CD, da Gleba n" 1041o Parte, da Colonia Santo

;\ntonio, situado na I-inha São Francisco, Íleste Municipio e Comatca, com umâ

âtea de 15.000,00 (quinze mil metos quadrados), oriundo da Fusão clo lote n'92-

Cf), com átea de 1,3.376,72 e o lote Rutal n" 92-CF,, com uma ârea de 1.623,28,

ambos da mesma Gleba, passando o imór,el oriundo da referida fusão a ter os

seguintes ]imites e confrontações: NORTE: Por linhas secâs, confronta com parte

clo lote n" 92-C1) da mesma Gleba, com as distânicas de 35,05m 34,05m e 56,91m.

ESTE: Conftonta, separado pela BR 763 (arrttga PR 163) com o lote no 92-C, da

mesma G1eba, com â üstância de 128,90m, SUL: Por linhas secas conft'onta com

parte do lote n"92-8, da nresma gleba, com âs distancias de 33,44m e 60,67m.

OESTE: Por linhas secas conft'onta com o lote n" 92-CC, da mesma gleba, com a

distância de L42j1m., conforme mapa e memorial descritivo em aÍr.exo.
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,Pttt. 2" A elaboração e coordenação dos projetos, no que t^fige Lo zoÍreâmeÍrto e patcelamento do

solo, as atividades industdais e de serriços que podetão ser desenvolvidas em cada lote, ficatão sob

a responsabilidade da Comissão de Avaliação de Bens Muni.rpris.

Art. 3" O Município poderá conceder incentivos fiscais a empÍesas que venham a se instalat no local

em conformidade com a lei específica em vigot.

Att. 4" Esta lei efltra em vigor na data de sua publicação, tevogando-se âs üsposições em
corúâúo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARÂNÁ, EM 1"8 DE MAIO DE 2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO IO ORTINÃ
P NICIPAI
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LEI N'3.019/2022

CRIA O "DISTRITO INDUSTRIAL SÀO
FRANC]SCO", LOCALIZADO NA ZONA
RURAL DO MI]NICIPiO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ E CONTEM OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lu Em confonnidade com a Lei Federal n"6.766119 e corn
as alterações impostas pela Lei Federal n"9785 199, ftca ctiado
o "DISTRITO INDUSTRIAL SAO FRANCISCO", com a

finalidade de protnover a irrstalação de indústrias, Iocalizado na

Linha São Francisco, Município de Santo Antonio do Sudoeste,
PR, corr área de 15.000,000rn'z (quinze rr.ril mctros quadrados),
de propriedade do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, ,

Estado do Paraná, pessoa jutídica de direito público, com sede

à prefeitura rnunicipal situada na Avenida Brasil, 143 1, corl
ir.rscrição rro CNPJ,MF sob no'75.927.58210001-55, çotrforme
Matricula n'79.222, do Cartório de Registro de Imóeveis da

Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, formado com o

seguinte imóvel:

I - RURAL LOTE N" 92-CD, da Gleba n" 104 i" Pafte, da

Colonia Santo Atrtonio, situado na Linha São Francisco, neste

Municipio e Cot'narca, com ulra área de 15.000,00 (quinze mil
metros quadrados), oriundo da Fusão do lote no92-CD, cotn
área de 13.376,72 e o lote Rural n" 92-CE, colrl uma área de
1.623,28, ambos da tresma Gleba, passando o imóvel oriundo
da referida fusão a ter os seguintes limites e confi'ontações:
NORTE: Por linhas secas, confronta com parte do lote n' 92-

' CB da rnesma Gleba, coffr as distânicas de 35,05m 34,05rn e

56,91m. ESTE: Coufrouta, separado pela BR 163 (antiga PR
163) com o lote no 92-C,damesma Gleba, con-r a distância de

128,90m, SUL: Por linhas secas confronta com parte clo lote
n'92-B, da mesma gleba, com as distancias de 33,44rn e

60,67nt. OESTE: Por linhas secas confronta com o lote uo 92-
CC, da mesma gleba, com a distância de 142,11m., çonforme
rnapa e metnorial descritivo em anexo.
Art.2" A elaboração e coordelração dos projetos, no que tange
ao zoneamento e parcelaurento do solo, as atividades
industliais e de serviços que poderão ser desenvolvidas ern

cada lote, fiçarão sob a responsabilidade da Comissão de

Avaliação de Bens Murricipais.
Art. 3" O Município poderá conceder incentivos ltscais a

cmpresas que venham a se instalar no local em conÍbrrniclade
cour a lei específica etn vigor.
Ãrt. 4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE . SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM I 8

DE MAIO DE2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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